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PREÂMBULO 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 223/2016 

 
O MUNICÍPIO DA SERRA, por meio da Equipe de Pregão da Secretaria Municipal de 
Saúde, designada pela Portaria nº 15/2017, publicadas em 01/02/2017, com sede na Av. 
Talma Ribeiro Rodrigues nº 5416, Portal de Jacaraípe CEP: 29.173.795 – Serra –ES - Tel.: 
(27) 3252-6508, correio eletrônico: pregao.saude@serra.es.gov.br, com fulcro na Lei 
Federal nº 10.520, de 17/07/2002, Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 e suas 
alterações, Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações e demais legislações 
aplicáveis à matéria, conforme processo administrativo nº 53.686/2016 e de acordo com 
o disposto neste Edital e respectivos anexos, que dele passam a fazer parte integrante para 
todos os efeitos, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO, espécie ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, 
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE ENTREGA E COLETA DE DOCUMENTOS, PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 
E OUTROS. 
 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Através da 
página eletrônica do órgão provedor - Banco do Brasil S/A no aplicativo “Licitações-
e”,daqui por diante denominado “Sistema Eletrônico”, bem como dos dados gerados pelo 
referido Sistema Eletrônico 
 
1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal da Serra - PMS, 
denominado Pregoeiro que além das atribuições previstas em legislação especifica, fica 
responsável junto com o auxílio da Equipe de Apoio pela inserção e monitoramento dos dados 
transferidos para o aplicativo Licitações-e. 
 
1.3. Serão observadas as seguintes datas para os procedimentos: 
 

Data Inicial para Recebimento das Propostas: 20/02/2017 
Limite para Acolhimento das Propostas até: 09/03/2017 – 08:00 
Abertura das Propostas: 09/03/2017 – 08:00 
Início da Sessão de Disputa de Preços: 09/03/2017 – 09:00 
Pregoeiro: CAROLINA SOARES TEIXEIRA 

 
1.4.  Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
abertura do certame na data marcada, a sessão será, automaticamente, transferida para o 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste 
Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
2. DOS ESCLARECIMENTOS E DAS IMPUGNAÇÕES 
 
2.1.  Os interessados terão um prazo de até 03 (três) dias úteis, antes da data fixada 
para abertura das propostas, para solicitar esclarecimentos acerca do Edital e deverão 
fazê-lo por escrito e ser solicitado ao Pregoeiro (a), através do e-mail: 
pregao.saude@serra.es.gov.br, informando o nº  da licitação, processo. 
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2.2. Até 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura das propostas, qualquer pessoa física ou 
jurídica poderá impugnar os termos do edital. Não serão conhecidas as impugnações 
apresentadas fora do prazo legal. 
 
2.2.1 As impugnações poderão ser recebidas por e-mail ou mediante protocolo ou 
recebimento de um servidor desta CPL.  
 
3. DO OBJETO 
 
3.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE ENTREGA E COLETA DE DOCUMENTOS, PROCESSOS ADMINISTRATIVOS E 
OUTROS, CONFORME EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
4. FORMA DE EXECUÇÃO E LOCAL  
 
4.1.  Regime de execução estabelecido é o de execução indireta sob empreitada por 
preço global, nos termos do Art. 10, Inciso II, alínea ‘a’ da Lei 8.666/93. 
 
4.2. As condições de execução constam estabelecidas nas Cláusulas Segunda e Oitava, item 
8.2 – Responsabilidade da Contratada, descritas no Contrato que integra o presente Edital. 
 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1. As despesas decorrentes do objeto desta aquisição correrão à conta da dotação 
orçamentária abaixo discriminada: 
 
Atividade: 12.10.122.0540.2.530 - Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Fonte de Recurso: 
1.201.0000 
 
6. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
 
6.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no item 1.3, para 
a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa. 
 
7. REFERÊNCIA DE TEMPO 
 
7.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública 
observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no 
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 
8. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E IMPEDIMENTO 
 
8.1. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências 
contidas neste Edital e seus anexos. 
 
8.2. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado a data e horário limite 
estabelecidos. 
      Obs.: a informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 
www.bb.com.br, opção “Acesso Identificado”. 
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8.3. Como requisito para participação no pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação prevista no edital. 
 
8.4. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
8.4.1 É de responsabilidade de o licitante comunicar ao provedor do Sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou inviabilidade do uso da senha, ou ainda o 
acesso a qualquer fase do pregão; 
 
8.4.2 A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim 
como os lances inseridos durante a sessão pública. 
 
8.5. Estarão impedidos de participarem de qualquer fase do processo os interessados que se 
enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 
 
a) empresa proponente que estiver cumprindo suspensão temporária de participação em 
licitação ou estiver impedida de contratar com a Administração Pública ou que tenha sido 
declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública, não ocorrendo a 
reabilitação; 
b) empresa que tenha servidor público do Município da Serra como proprietário, acionista, 
gerente, administrador, controlador, responsável ou subcontratado; 
c) estejam constituídos sob a forma de consórcio; 
d) sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 
e) estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação; 
f) nas disposições elencadas no art. 9º da Lei nº 8.666/93 e alterações; 
g) Servidor público de qualquer Órgão ou Entidade vinculada ao Órgão promotor da licitação, 
bem como a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico;  
h) Pessoa física; 
i) Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 
 
9. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
9.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro que terá, em especial, as seguintes 
atribuições: 
 
a) coordenação do processo licitatório; 
b) acompanhar os trabalhos da Equipe de Apoio; 
c) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
d) recebimento, exame e decisão das impugnações e consultas à licitação, com apoio do 
setor requisitante do objeto e do responsável pela elaboração do edital; 
e) abrir as propostas de preços; 
f) analisar a aceitabilidade das propostas; 
g) desclassificar propostas indicando os motivos; 
h) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 
preço; 
i) verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no ato convocatório; 
j) declarar o vencedor; 
k) adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
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l) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos e encaminhar à autoridade 
competente quando for mantida a decisão; 
m) elaborar a ata da sessão; 
n) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 
 
10. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 
 
10.1. Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados 
junto ao órgão provedor, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas antes da data de 
realização do pregão. 
 
10.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto às Agências 
do Banco do Brasil S.A., sediadas no País, através de um cadastramento simplificado. 
 
10.3. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser 
utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do 
credenciado ou por iniciativa da Prefeitura Municipal da Serra, devidamente justificada. 
 
10.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante. 
 
10.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica na responsabilidade pelos atos praticados e a capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
11. DO LANCE, DO JULGAMENTO E DA CLASSIFICAÇÃO 
 
11.1. O licitante participante registrará o valor correspondente a sua proposta em campo 
apropriado do sistema e durante a disputa o valor poderá ser reduzido conforme interesse do 
licitante. 
 
11.2. Para julgamento das propostas, será adotado critério de menor preço global por lote na 
forma estipulada no presente Edital, portanto, o valor do lote a ser informado no Sistema 
online (Banco do Brasil) terá que ser preço global e não mensal. 
 
11.3. Serão desclassificadas as propostas que: 
 
a) Não atenderem as disposições contidas neste edital; 
b) Apresentarem preço inexequível; 
 
11.4. Após a abertura da sessão, não cabe ao licitante desistência de proposta, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro, sob pena de ficar 
impedido de licitar e contratar com o  Município, nos termos do §6º do art. 43 da lei nº 
8.666/1993 combinado com o art. 7º da lei nº 10.520/2002. 
 
12. DA ABERTURA E DA SESSÃO DE DISPUTA – PROCEDIMENTOS DO SISTEMA 
ELETRÔNICO 
 
12.1. A partir do horário previsto no edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão 
eletrônico com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a 
aceitabilidade das mesmas. 
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12.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado, o participante será 
imediatamente informado pelo Sistema Eletrônico de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 
 
12.3. O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde 
que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o lote, 
ou seja, serão aceitos lances com valores inferiores ao menor lance registrado naquele 
momento ou com valor inferior ao valor da própria empresa desde que o mesmo não coincida 
com outros lances já existentes. 
 
12.3.1 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, simultaneamente, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
12.4. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes terão informações, em tempo 
real, sobre os menores valores dos lances de todas as licitantes. O sistema não identificará os 
autores dos lances para os demais participantes e nem para o pregoeiro. 
 
12.5. O pregoeiro encerrará o “tempo normal” de disputa mediante encaminhamento de aviso 
de fechamento do tempo, emitido pelo sistema eletrônico. A partir desse momento transcorrerá 
o período de tempo aleatório de até 30 (trinta) minutos, determinado pelo sistema eletrônico, 
findo o qual será encerrada a etapa de lances.  
 
12.6. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances (fim do tempo aleatório). Nesse momento, o pregoeiro adotará os 
procedimentos referentes aos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, 
quando couber. 
 
a) O procedimento de empate (lances classificados no intervalo de até 5% (cinco por cento) 
superiores ao da empresa declarada arrematante) será detectado automaticamente na sala de 
disputa. Encerrado o tempo randômico (aleatório), o sistema identificará a existência da 
situação de empate informando o nome da empresa. Em seguida, o sistema habilitará para o 
pregoeiro o botão “Convocar” que permitirá a convocação da empresa que se encontra em 
situação de empate. Acionado o botão, o sistema emitirá nova mensagem informando para a 
empresa em situação de empate que esta deverá, em 5 minutos, ofertar novo lance, inferior ao 
menor lance registrado para o lote. Durante o período, apenas a empresa convocada poderá 
registrar o novo lance. 
b) O prazo é decadente e, não havendo manifestação da empresa, o sistema verificará se há 
outra em situação de empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo mais 
nenhuma empresa em situação de empate, o sistema emitirá mensagem, cabendo ao pregoeiro 
dar encerramento à disputa do lote. Todos esses procedimentos acontecerão na sala de disputa, 
estando essas informações disponíveis para os demais participantes do certame. 
 
Obs.: apenas terão direito ao benefício previsto na alínea “a” as empresas que tiverem se 
manifestado conforme edital. 
 
12.7. O pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, “contraproposta” diretamente ao 
Licitante que tenha apresentado o lance de menor preço, visando à obtenção de preço melhor, e 
assim decidir sobre sua aceitação. 
 
12.8. A contraproposta, objetivando reduções de preços, poderá ser feita pelo Pregoeiro, 
através de acesso ao link “contraproposta”, separadamente para cada lote, enquanto o mesmo 
estiver na condição de “arrematado”.  
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12.9. Os licitantes, a qualquer momento depois de finalizado o lote, poderão registrar seus 
questionamentos para o Pregoeiro através do Sistema do Provedor, acessando o “Chat 
Mensagens”. Esta opção ficará disponível até o momento em que o Pregoeiro declarar o licitante 
vencedor do lote. Todas as mensagens enviadas constarão no Histórico do Relatório de Disputa. 
 
12.10. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, a licitante Arrematante da melhor oferta 
deverá apresentar, no prazo máximo de 04 (quatro) dias úteis, no endereço à Av. Talma 
Rodrigues Ribeiro nº 5416 – Portal de Jacaraípe - Serra/ES - CEP 29.173-795, o envelope referente 
à HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇO. 
 
13. DOS RECURSOS 
 
13.1. A intenção de interpor recurso na licitação deverá ser promovida através do Sistema 
Eletrônico. A licitante que se sentir prejudicada deverá manifestar intenção de interpor 
recurso em campo próprio do Sistema Eletrônico nas 24 (vinte e quatro) horas 
posteriores ao ato de declaração do vencedor ou do fracasso do lote. 
  
13.1.1. A licitante deverá registrar a síntese de suas razões com apresentação dos motivos. 
CASO O PREGOEIRO NÃO REGISTRE MANIFESTAÇÃO CONTRARIA A INTENÇÃO DE RECURSOS, 
o licitante DEVERÁ juntar as razões do recurso no prazo de até 03 (três) dias úteis; 
 
13.1.2. Os demais interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em 
igual número de dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, asseguradas 
vistas imediatas dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
 
13.2. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
 
13.3. A falta de manifestação nas 24 (vinte e quatro) horas posteriores ao ato de 
declaração do vencedor e manifestação não motivada do licitante importará em decadência do 
direito de recurso e na adjudicação do objeto da licitação. (Lei nº 10.520/2002, artigo 4º 
inciso XX). 
 
13.4. Os recursos e contra-razões de recurso deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e 
protocolados junto ao Protocolo da SESA, com indicação de dia e hora do recebimento. 
O protocolo SESA funciona no Antigo Shopping do Norte - Av. Talma Rodrigues Ribeiro 5.416 
– Portal de Jacaraípe – Serra ES, CEP. 29.173.795, os documentos deverão ser entregues 
dentro dos prazos legais em dias úteis, no horário de 08:00 às 16:00 horas. 
 
14.  DA PROPOSTA COMERCIAL E SEU JULGAMENTO 
 
14.1. Na proposta vencedora a ser enviada posteriormente deverá constar: 
 
a) Preço mensal e global para a prestação dos serviços em moeda corrente nacional, em 
algarismos com duas casas decimais e por extenso, compatíveis com os preços correntes no 
mercado; 
b) O preço ofertado deverá ser líquido, devendo estar nele incluídos impostos, taxas, 
seguros, salários, encargos sociais legais, auxílio alimentação e vale-transporte (quando 
couber), e outras despesas incidentes, cada uma discriminada isoladamente e deduzidos os 
abatimentos eventualmente concedidos; 
c) Consignar preço mensal para os serviços licitados em conformidade com o critério de 
aceitabilidade previsto no art. 40, inciso X, da Lei n. 8.666/93; 
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d) Conter declaração, sob as penas previstas na Lei e neste Edital, de que o valor e 
condições da proposta, independentes de estarem previstos ou corretos, atenderão a todas 
as obrigações exigidas nas legislações trabalhista, previdenciária e tributária e nos 
dispositivos deste Edital (impostos, taxas, encargos sociais, vale-refeição, vale-transporte, 
salários, dentre outras); 
 
14.2. Após o fechamento da etapa de lances, o Pregoeiro efetuará o julgamento das 
propostas pelo critério do menor VALOR GLOBAL, podendo encaminhar contraproposta 
diretamente à licitante que tenha apresentado lance de menor valor para que seja obtido 
preço melhor. 
 
14.3. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se a licitante 
vencedora desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação na ordem de 
classificação, segundo o critério do menor VALOR GLOBAL, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
 
14.3.1. Ocorrendo a hipótese anterior, o Pregoeiro poderá ainda negociar com a licitante, no 
sentido de se obter preço melhor. 
 
14.4. Após a análise e a aceitação da proposta e da documentação, o Pregoeiro adjudicará o 
respectivo item à licitante vencedora, quando não houver recurso. 
 
15.  DA HABILITAÇÃO 
 
15.1. Para comprovar a habilitação, o licitante arrematante deverá apresentar, no endereço 
constante no rodapé deste edital, no prazo máximo de 04 (quatro) dias úteis após o 
encerramento da etapa de lance da sessão pública, os documentos relacionados abaixo, 
originais, emitidos via internet ou cópias autenticadas em cartório ou por servidor da 
unidade onde se realiza esta licitação, ficando os mesmos como parte integrante do 
processo Licitatório nos termos do Art.32 da Lei 8666/93. Os documentos de habilitação que 
não tenham prazo de validade legal ou expresso no documento ter-se-ão como válidos pelo 
prazo de 90 (noventa) dias de sua emissão. 
  
a) A empresa que não apresentar documentação em tempo hábil será automaticamente 
inabilitada. A apresentação de documentação jurídica, fiscal, econômico-financeira ou técnica 
irregular/incompleta também acarretará a inabilitação da empresa, salvo as condições 
previstas na Lei Federal nº.123/06 e suas alterações; 
 
b) Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus anexos, salvo disposição em contrário. 
 
15.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e demais alterações ou última alteração, 
desde que consolidada, devidamente registrados no órgão competente, a saber: Registro 
de Empresas Mercantis (Junta Comercial) ou Registro Civil de Pessoas Jurídicas (Cartório), 
conforme o caso, em cujo “Objeto Social” esteja enquadrado o objeto desta licitação; 
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b.1) no caso de Sociedade por Ações, deverá ainda ser apresentada a última Ata de 
eleição dos seus administradores, acompanhada das cópias autenticadas das respectivas 
Carteiras de Identidade. 
 
15.3. REGULARIDADE FISCAL 
 
a) Comprovante de Regularidade referente aos Tributos Federais, expedido pela Secretaria 
da Receita Federal, devidamente válido; 
b) Comprovante de Regularidade referente à Fazenda Pública do Estado onde o licitante 
estiver domiciliado, devidamente válido; 
c) Comprovante de Regularidade referente aos Tributos Mobiliários, inerentes às 
atividades comerciais (ISS/ISQN e outros), expedido pela Fazenda Pública do Município 
onde o licitante estiver domiciliado, devidamente válido;* 
d) Comprovante de Regularidade referente aos Tributos Imobiliários, inerentes à posse, 
propriedade e/ou domínio útil de imóveis (IPTU e outros), expedido pela Fazenda Pública do 
Município onde o licitante estiver domiciliado, devidamente válido, ou documento equivalente 
quando não possuir registro junto ao respectivo Cadastro Imobiliário;* 
e) Comprovante de Regularidade referente ao Instituto Nacional de Seguridade Social 
- INSS, devidamente válido; ** 
f) Comprovante de Regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
- FGTS, devidamente válido; 
g) Certidão de Regularidade com o Tribunal Superior do Trabalho, conforme Lei 12. 
440/11, devidamente válida. 
 
* (Os comprovantes de regularidade referentes aos Tributos Mobiliários e aos Tributos 
Imobiliários, constantes nas alíneas “c” e “d” poderão ser substituídos pela Certidão Negativa 
relativa a todos os Tributos, expedida pela Fazenda Pública do respectivo Município) 
 
** (O comprovante de regularidade referente ao Instituto Nacional de Seguridade Social - 
INSS, constantes na alínea “e” do subitem 14.3, poderá ser substituído pela Certidão Conjunta, 
expedida pela Receita Federal, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro 
de 2014, que deverá ser apresentada na forma estabelecida no subitem 14.3, alínea “a”.) 
 
15.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 
 
a) cópia dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário relativo ao último exercício 
social apresentado na forma da lei, devidamente registrado no órgão competente, a saber: 
Registro de Empresas Mercantis (Junta Comercial) ou Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
(Cartório), conforme o caso, bem como cópia das folhas do referido livro onde se encontram 
transcritos o Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultado do Exercício, com base nos 
quais serão feitos os cálculos e extraídos os índices, comprovando a boa situação financeira 
nos moldes do Anexo VI deste Edital, a licitante que não atingir o valor mínimo exigido 
no Anexo citado, deverá demonstrar sua capacidade econômico-financeira por meio 
da prova de possuir Capital Social integralizado equivalente ou superior a 10% (dez 
por cento) do valor de sua proposta; 
 

a.1) no caso das empresas obrigadas a publicarem suas peças contábeis, deverá ser 
apresentada cópia dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário relativo ao último 
exercício social apresentado na forma da lei, devidamente registrado no órgão competente, 
a saber: Registro de Empresas Mercantis (Junta Comercial) ou Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas (Cartório), bem como cópia da referida publicação onde conste o Balanço Patrimonial e 
a Demonstração de Resultado do Exercício, com base nos quais serão feitos os cálculos e 
extraídos os índices, comprovando a boa situação financeira; 
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a.2) os documentos relacionados nesta alínea, no que se refere as empresas obrigadas a 
realizarem Escrituração Contábil Digital, conforme Instrução Normativa 787/2007 da Receita 
Federal do Brasil, poderão ser substituídos pela documentação emitida pelo Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED, devidamente acompanhada do Termo de Autenticação do livro 
digital do referido sistema emitido pela Junta Comercial do Estado do domicílio do licitante; 
a.3) As empresas impossibilitadas de apresentarem a documentação descrita no item 
“a”, pelas seguintes razões: Constituídas no exercício em curso ou no exercício anterior, 
que estejam dentro do prazo legal de arquivamento da Escrituração Contábil nos 
respectivos órgãos, e as empresas que tiveram inativas no exercício anterior, deverão 
apresentar cópia do Balanço de Abertura e demonstrar sua capacidade econômico-
financeira por meio do Capital Social integralizado equivalente ou superior a 10% (dez 
por cento) do valor de sua proposta comercial. 
 
b) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelos 
Cartórios Distribuidores competentes, do domicílio do licitante, datada de, no máximo, 60 
(sessenta) dias consecutivos anteriores à data de encerramento da sessão de disputa, salvo se 
a mesma trouxer consignado o seu prazo de validade, ou ainda, contados da data do 
recebimento da convocação oficial emitida pela Administração. 
 
15.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
 
a) Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 
público ou privado, preferencialmente em papel timbrado da(s) empresa(s) ou órgão(s) 
tomador(es) dos serviços, devidamente assinado(s) comprovando a aptidão da CONTRATADA 
para o desempenho das atividades pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação, sem 
quaisquer restrições. 
 
15.6.   DECLARAÇÕES: 
 
a) declaração de Inexistência de Empregado Menor de Idade, em cumprimento ao 
disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/1993 e suas alterações (inciso XXXIII, do art. 7º, 
da CF/88), devidamente assinada pelo representante legal do licitante, conforme modelo 
disponível neste Edital; 
 
b) declaração de Inexistência de Fato Impeditivo da participação do licitante nesta 
licitação, devidamente assinada pelo representante legal do licitante, conforme modelo 
disponível neste Edital; 
 
c) Declaração de prestação de garantia no valor de 5% (cinco por cento) do Valor total da 
proposta, podendo a arrematante optar pela prestação da garantia na modalidade de caução em 
dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou, ainda, na modalidade de fiança 
bancária, conforme Art.56, §1º da Lei 8.666/93, conforme modelo disponível neste Edital; 
 
15.7 DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES  
 
15.7.1 Os licitantes que invocarem a condição de microempresas de ou empresa de pequeno 
porte para fins de exercício de quaisquer dos benefícios previstos na Lei Complementar 
123/2006 e suas alterações, deverão apresentar os seguintes documentos: 
 
a) Declaração de que não está incursa em nenhuma das vedações do § 4º. do art. 3º. da Lei 
Complementar 123/2006 e suas alterações; 
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b) Certidão expedida no presente exercício pelo Órgão competente, a saber: Registro de 
Empresas Mercantis (Junta Comercial) ou Registro Civil de Pessoas Jurídicas (Cartório), 
conforme o caso, do local onde a pessoa jurídica tenha sido registrada, atestando que a 
empresa se enquadra na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma 
do artigo 3º. da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações; No caso de cópias 
devidamente autenticadas em cartório ou por funcionário do local onde será 
realizada a licitação. 
 
15.7.2 Conforme Art. 43 da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, As microempresas 
e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
15.7.2.1 Em caso de restrição quanto à documentação de regularidade fiscal, para que a 
Microempresa ou empresa de pequeno porte regularize sua documentação fiscal, ser-lhe-á 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial será declarado a partir do 
momento em que a licitante for declarada vencedora, podendo ser prorrogado por igual 
período, a critério da Administração, na forma do § 1º. do art. 43 da Lei Complementar 
123/2006 e suas alterações; 
15.7.3. Caso a Microempresa ou empresa de pequeno porte não regularize sua documentação 
fiscal no prazo estabelecido no item 15.7.2 decairá seu direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/1993 e suas alterações, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 
licitação, na forma do §2º. do art. 43 da Lei Complementar 123/2006 c/c com o §2º. do art. 
64 da Lei 8.666/1993 e suas alterações. 
 
16. DA CONTRATAÇÃO 
 
16.1. Será firmado Contrato com a licitante vencedora com base nos dispositivos deste 
Instrumento Convocatório, na proposta apresentada e na legislação vigente, conforme Minuta 
do Contrato e com validade de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, conforme determina o Art.57, Inciso II, da Lei 8.666/93 
 
16.2. Após regular convocação por parte da Administração, a empresa adjudicatária terá prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o contrato, sob pena de, não o fazendo, decair do 
direito à contratação e sujeitar-se às penalidades previstas no artigo 7º, da Lei 10.520/02. 
 
16.3. O prazo fixado no subitem anterior poderá ser prorrogado por igual período, desde que a 
respectiva solicitação seja apresentada ainda durante o transcurso do interstício inicial, bem 
como que ocorra motivo justo e aceito pela Administração. 
 
16.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o referido documento no 
prazo e condições estabelecidas, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo, nas condições de suas propostas, ou conforme 
negociação, podendo ainda, revogar a licitação independentemente da cominação prevista no 
art. 81 da Lei n. 8.666/93. 
 
16.5. As formas de pagamento, recebimento, obrigações das partes, penalidades contratuais e 
demais condições estabelecidas para o ajuste estão discriminadas na Minuta de Contrato, parte 
integrante deste edital. 
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17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
17.1. O não cumprimento do contrato no “todo” ou em “parte” sujeitará a CONTRATADA a 
todas as penalidades previstas em Lei e no presente instrumento, a saber: 
 
I - advertência - nos casos de: 
 
a) inexecução de cláusulas editalícias ou contratuais de menor poder ofensivo, desde que não 
tenha relação com serviços não executados; 
b) serão aplicadas na vigência da proposta comercial ou do contrato 02 (duas) advertências, 
a partir de novo descumprimento, será aplicada multa. 
 
II - multas - nos seguintes casos e percentuais: 
 
a) após 02 (duas) advertências aplicadas, será cobrada multa no valor de 10% (dez por 
cento) sobre a proposta ou o valor total do contrato/ordem de compra ou ainda sobre parcela 
não executada; 
b) por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço até 30 (trinta) dias: 
0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o valor total contratado; 
c) por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço, superior a 30 (trinta) 
dias: 15% (quinze por cento) sobre o valor global contratado, com possibilidade de 
cancelamento da Nota de Empenho ou rescisão contratual; 
d) por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da 
proposta; 
e) recusa do adjudicatário em receber o contrato/ Ordem de Serviço, dentro de 05 (cinco) 
dias úteis contados da data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da 
proposta; 
f) por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Serviço: 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total da proposta ou sobre a parcela não executada, respectivamente; 
 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração: 
 
a) por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço, superior a 31 (trinta e 
um) dias: até 03 (três) meses; 
b) por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro: até 01 (um) ano; 
c) por recusa do adjudicatário em assinar/receber, o contrato ouOrdem de Serviço, dentro de 
até 05 (cinco) dias úteis da data da convocação: até 01 (um) ano; 
d) por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/ata/Ordem de Serviço: até 02 
(dois) anos. 
 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida 
sempre que o Licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes. 
 
17.2. As multas previstas no inciso II serão descontadas, de imediato, do pagamento devido 
ou cobradas judicialmente, se for o caso. 
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17.3. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 9.1, poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II, desde que concedido o direito a defesa prévia do Licitante no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
17.4. A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração será declarada em 
função da natureza e gravidade da falta cometida. 
 
17.5. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será 
declarada em função da natureza e gravidade da falta cometida. 
 
17.6. A sanção prevista no inciso IV, do item 17.1 é da competência do Secretário 
responsável pela homologação da licitação, desde que concedido o direito a defesa da 
Licitante no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação ou antes, se devidamente 
justificada e aceita pela autoridade que a aplicou. 
 
17.7. As demais sanções previstas nos incisos I, II e III do subitem 17.1 são da competência 
do Gestor do Contrato, desde que facultado ao fornecedor o direito a ampla defesa e ao 
contraditório. 
 
18.  DO PAGAMENTO 
 
18.1. O Contratante pagará à Contratada, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da 
Nota Fiscal/fatura correspondente, pelos serviços efetivamente realizados, devidamente aceita e 
atestada pelo órgão competente, vedada a antecipação, observado o disposto no Art. 5º da Lei 
nº 8.666/93. 
 
18.2. Decorrido o prazo indicado no item anterior, incidirá multa financeira nos seguintes 
termos:  
                                    V.M = V.F x 12 xND 
      100360  
Onde: 
V.M. = Valor da Multa Financeira. 
V.F. = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 
ND = Número de dias em atraso. 
 
18.3. Obriga-se o Fornecedor, nos termos do art. 55, inciso XIII da Lei nº 8.666/93, manter 
durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação. 
 
18.4. Nas notas fiscais/faturas deverão constar, além dos preços da proposta aceita, o n.ºda 
agência bancária, o nome do banco e número da conta da empresa, numero do processo, 
Autorização de Fornecimento e DEVERÁ SER ACOMPANHADA DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO 
DA MESMA, EM PAPEL TIMBRADO DA CONTRATADA, DEVENDO CONSTAR O NÚMERO DO 
PROCESSO, AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, EMPENHO. 
 
18.5. Ocorrendo erros na Notas Fiscais/Faturas, as mesmas serão devolvidas ao fornecedor 
para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento seja contado a partir da data 
de apresentação da nova Nota Fiscal/Fatura. 
 
18.6. O Setor Financeiro exigirá para a liberação da fatura, a partir do mês da prestação de 
serviços e assim sucessivamente, a documentação abaixo descrita considerando o mês 
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imediatamente anterior a prestação de serviços, ficando a liberação do processo de pagamento, 
condicionada a efetiva comprovação quitação: 
 
a) Comprovante de Regularidade referente aos Tributos Federais, expedido pela Secretaria 
da Receita Federal, devidamente válido; 
b) Comprovante de Regularidade referente à Fazenda Pública do Estado onde o licitante 
estiver domiciliado, devidamente válido; 
c) Comprovante de Regularidade referente aos Tributos Mobiliários, inerentes às 
atividades comerciais (ISS/ISQN e outros), expedido pela Fazenda Pública do Município 
onde o licitante estiver domiciliado, devidamente válido;* 
d) Comprovante de Regularidade referente aos Tributos Imobiliários, inerentes à posse, 
propriedade e/ou domínio útil de imóveis (IPTU e outros), expedido pela Fazenda Pública do 
Município onde o licitante estiver domiciliado, devidamente válido, ou documento equivalente 
quando não possuir registro junto ao respectivo Cadastro Imobiliário;* 
e) Comprovante de Regularidade referente ao Instituto Nacional de Seguridade Social 
- INSS, devidamente válido; ** 
f) Comprovante de Regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
- FGTS, devidamente válido; 
g) Certidão de Regularidade com o Tribunal Superior do Trabalho, conforme Lei 12. 
440/11, devidamente válida. 
 
* (Os comprovantes de regularidade referentes aos Tributos Mobiliários e aos Tributos 
Imobiliários, constantes nas alíneas “c” e “d” poderão ser substituídos pela Certidão Negativa 
relativa a todos os Tributos, expedida pela Fazenda Pública do respectivo Município) 
 
** (O comprovante de regularidade referente ao Instituto Nacional de Seguridade Social - 
INSS, constantes na alínea “e” do subitem 14.3, poderá ser substituído pela Certidão Conjunta, 
expedida pela Receita Federal, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro 
de 2014, que deverá ser apresentada na forma estabelecida no subitem 14.3, alínea “a”.) 
 
18.6.1. Outros documentos poderão ser exigidos, a critério da Administração, para fins de 
controle e pagamento, tais como: 
 
 h) Última guia de recolhimento exigível do INSS, PIS, FGTS e COFINS, conforme Anexo V 
do decreto 2628/2010; 
i) Cópia analítica da folha de pagamento dos profissionais que estão prestando 
serviços na PMS por meio deste contrato, conforme Anexo V do decreto 2628/2010; 
j) Cópia do comprovante de depósito do FGTS individualizada referente aos 
profissionais que estão prestando serviços na PMS por meio deste contrato, conforme 
Anexo V do decreto 2628/2010; 
k) Comprovante de entrega aos profissionais dos benefícios previstos em Convenção 
Coletiva de trabalho, tais como: vale transporte, cesta básica, vale refeição, etc, 
conforme Anexo V do decreto 2628/2010. 
 
18.7. Os pagamentos poderão ser sustados pelo Município nos seguintes casos: 
 
a) não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma prejudicar o 
Contrato; 
b) inadimplência de obrigações do fornecedor para com o Município da Serra, por conta do 
estabelecido no Contrato; 
c) não cumprimento das condições estabelecidas no contrato; 
d) erros ou vícios nas Notas Fiscais/Faturas.  
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e) Nenhum pagamento será efetuado enquanto perdurar qualquer pendência de liquidação, ou 
obrigação que lhe for imposta, sem que isto gere direito ao pleito de reajustamento de preços 
ou correção. 
 
19. DAS OBRIGAÇÕES 
 
19.1.  A LICITANTE VENCEDORA obrigar-se-á: 
 

• A empresa vencedora além das demais responsabilidades previstas neste instrumento, 
obrigar-se-á a organizar-se técnica e administrativamente de modo a cumprir com 
eficiência o exposto nesta licitação; 

 
• Comunicar formalmente e de imediato à Administração, quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer em função da entrega dos materiais; 
 

• Reparar, corrigir, substituir, remover às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, bem como 
providenciar a substituição dos mesmos, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, 
contadas da notificação que lhe for entregue oficialmente, através de e-mail ou telefax; 

 
• Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, tributários e comerciais, sem qualquer exceção, que incidirem sobre a presente 
aquisição correrão por conta exclusiva da licitante vencedora e deverão ser pagos nas 
épocas devidas, não havendo, em hipótese alguma falar-se em responsabilidade solidária 
ou subsidiária do Município da Serra; 

 
• A licitante vencedora responsabilizar-se-á administrativa, civil e penalmente por todo e 

qualquer dano causado ao Município da Serra ou a terceiros, decorrentes de qualquer 
improbidade ou irregularidade no material desde a sua produção a efetiva entrega no 
Almoxarifado da Saúde da Serra, não restando qualquer responsabilidade ao Município, 
sequer subsidiária; 

 
• Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente acordo, sem prévia e expressa 

anuência da SESA; 
 

• Manter os preços ajustados e firmados em sua proposta comercial; 
 

• Executar o serviço de acordo com as especificações do Edital e seus Anexos,  e com a  
proposta de preços apresentada;  

 
• Manter, durante a vigência deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

• Os motoboys deverão dispor de um aparelho celular, para contato, que deverá 
permanecer ligado durante o horário que o contrato está sendo executado. 
 

• A contratada será obrigada a substituir no prazo de até 02 (duas) horas qualquer 
um dos funcionários que não puder executar os serviços que são objeto deste 
contrato. 
 

• A empresa contratada deverá responder por quaisquer danos pessoais ou materiais 
que envolvam seus empregados. 
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• É de responsabilidade da contratada o fornecimento da motocicleta com porta baú 
com capacidade de 90 litros, todas as despesas de combustível, peças, encargos 
sociais, seguro de vida obrigatório ao motoboy, manutenção e outros relacionados 
com a execução dos serviços. 
 

• É obrigatório e de responsabilidade da contratada apresentar os motoboys 
uniformizados e identificados através de crachá com foto. 
 

• Substituir, qualquer que seja o motivo da paralisação do veículo, quanto este 
precisar ficar sem ser utilizado por mais de 02 (duas) horas. A substituição deverá 
ocorrer sem ônus para a Prefeitura da Serra, por outro veículo de igual 
característica. 

 
• Para executar os serviços a empresa é obrigada a fornecer motorista habilitado na 

condução da motocicleta (carteira A). 
 

• Fornecer Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), exigir o seu uso e apresentá-
los no primeiro dia de início dos serviços. 
 

• Nomear por ofício ao município, em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do 
contrato, um preposto responsável pelos serviços e um substituto para esse 
preposto, com a missão de garantir a adequada execução do contrato, de orientar 
os executantes dos serviços e de fiscalizar o cumprimento de suas orientações. 

 
 
19.2. Compete ao Contratante: 
 

• Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre quaisquer irregularidades que venham 
ocorrer em função da execução dos serviços, fixando-lhes prazo para correção de tais 
irregularidades; 

• Atestar as respectivas Notas Fiscais/Faturas em conformidade com as condições 
estabelecidas neste CONTRATO e seus Anexos; 

• Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, em conformidade com as condições 
estabelecidas neste Termo de Referência e seus Anexos; 

 
20.  DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
20.1. O Município se reserva o direito de aumentar ou diminuir o objeto da presente licitação, 
até o limite de 25% (vinte cinco por cento), de acordo com o parágrafo 1º do artigo 65 da Lei 
n.º 8.666/93. 
 
21. DO REAJUSTE E REPACTUAÇÃO 
 
21.1. É admitida repactuação deste contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de 
um ano a contar da proposta comercial, conforme Cláusula Terceira do Contrato. 
 
22. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
22.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 



PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
SECRETARIA DE SAÚDE 

 

 
 

 

 
 

 
 

   
  

Página 16 de 41 
Av. Talma Ribeiro Rodrigues nº 5416, Portal  de Jacaraípe  CEP: 29.173.795 – Serra –ES                              

- Tel.: (27)32526508 - e-mail: pregao.saude@serra.es.gov.br- www.serra.es.gov.br 

 

 
 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação 
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato 
ou a Autorização de Serviço - AS, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
22.2. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
22.3. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 
sua proposta. 
 
22.4. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
22.5. As decisões referentes a esta licitação serão publicadas na forma da Lei, sendo facultado 
à Administração encaminhá-las aos licitantes por quaisquer meios de comunicação, inclusive 
eletrônico. 
 
22.6. A Administração poderá revogar esta licitação, por interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou 
anulá-la por vício ou ilegalidade, total ou parcialmente, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 
22.7. A Administração poderá, a qualquer tempo, antes da data limite para a entrega de 
propostas, realizar modificação neste Edital, procedendo a sua divulgação pelo mesmo 
instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se os prazos inicialmente 
estabelecidos, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
 
22.8. Após a abertura das propostas comerciais, poderão ser solicitadas vistas e cópias de 
quaisquer documentos do processo.  
 
22.9. A Administração poderá cancelar a Autorização de Serviço - AS, sem direito a indenização 
ou ressarcimento e sem prejuízo das sanções e/ou penalidades cabíveis, se tiver conhecimento 
de fato ou circunstância, anterior ou posteriormente ao julgamento desta licitação, que 
desabone sua capacidade administrativa, financeira ou técnica da licitante.  
 
23 .DO FORO 
 
23.1.  Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame o Foro competente é o da Vara dos 
Feitos da Fazenda Pública Municipal, Comarca da Serra, excluindo qualquer outro por mais 
especial que seja.      
 
24. SÃO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL 
 
Anexo I – Modelo de Proposta Comercial; 
Anexo II – Termo de Referência; 
Anexo III – Planilhas de Custos e Formação de Preços; 
Anexo IV – Modelo de Declaração de Superveniência;  
Anexo V– Modelo de Declaração de Atendimento ao Inciso XXXIII do Art 7º da Constituição;          
Anexo VI - Enquadramento Lei complementar 123 e suas alterações; 
Anexo VII – Cálculo dos Indicadores Econômicos; 
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Anexo VIII – Modelo de Declaração de Garantia; 
Anexo IX – Minuta de Contrato. 
 

Serra, 16 de fevereiro de 2017 
 
 

Carolina Soares Teixeira 
Pregoeiro Oficial SESA 

Mat.38.641 
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ANEXO I 
MODELO PROPOSTA COMERCIAL 

 
 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND 
VALOR 

MOTOBOY 
(R$) 

VALOR 
MENSAL 

(R$) 

VALOR 
ANUAL (R$) 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

- De entrega e coleta de documentos ou processos 
administrativos e/ou materiais de pequeno e médio 
porte, encomendas e outros, através de veículo tipo 
motocicleta baú, dentro do Município da Serra e região 
metropolitana da Grande Vitória. 

01 SV  

 

 

VALOR TOTAL DO LOTE (R$)   

 

1. Condições de Execução: em até 05 (cinco) dias, após assinatura do Contrato e 
publicação; 

3.  Validade da Proposta: 90 (noventa) dias. 

4. Pagamento: o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos. 

 
 
A apresentação desta Proposta Comercial corresponde a aceitação de todas as condições 
expressas no Edital e legislação pertinente. 
 
 
Data: ___/___/___ 
 
 

___________________________ 
Assinatura Representante Legal 
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ANEXO II 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO  
 
1.1 - Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de entrega e coleta 
de documentos ou processos administrativos e/ou materiais de pequeno e médio porte, 
encomendas e outros, através de veículo tipo motocicleta baú, dentro do Município da 
Serra e região metropolitana da Grande Vitória. 

 
2. QUANTIDADE 
 
2.1 - Cinco (05) motoboys, da seguinte forma: 
 
a) 01 (um) motoboy para fazer recolhimento das lâminas de exames realizados em 41 
unidades de saúde para Laboratório Central do Ambulatório de Especialidades Médicas 
(AMES) de segunda a sexta-feira, de 08:00 às 18:00 horas e nos sábados, domingos e 
feriados, quando necessário. 
Endereço: Rua São Pedro – s/nº - prox. Maternidade de Carapina – tel: 3338-6745. 
 
b) 02 (dois) motoboys para fazer o recolhimento de processos administrativos e 
documentos de Secretarias Municipais e Unidades de Saúde para nível central/SESA  e 
vice-versa, inclusive de órgãos Estaduais, quando necessário. 
 
c) 01 (um) motoboy que prestará apoio à Superintendência de Regulação, Controle e 
Avaliação, Controle e Avaliação, levando e buscando nas Unidades de Saúde os 
agendamentos de consultas, exames e demais procedimentos especializados. 
 
d) 01 (um) motoboy que prestará apoio à Vigilância Epidemiológica a fim de transportar 
materiais biológicos e insumos de saúde recolhidos em Hospitais, Unidade de Pronto 
Atendimento (UPAs), Unidades de Saúde do município e Laboratório Central do município da 
Serra. Além disso, poderá recolher e encaminhar esses e outros materiais ao Almoxarifado da 
Secretaria Estadual de Saúde e Superintendência Regional de Saúde do Espírito Santo, bem  
como    ao 

Laboratório Central do Espírito Santo e Laboratório Central Municipal de Vitória.  
 
Esses materiais deverão ser acondicionados e transportados até o Laboratório Municipal da 
Serra, Laboratório Central do Estado (LACEN-ES) e o Laboratório Central de Vitória (LACEN-
Vitória). Ressaltando que esse material deve ser acondicionado e transportado conforme as 
regras sanitárias para transporte de material biológico, quando for o necessário.    
 
3. EXIGÊNCIAS MÍNIMAS 
 
3.1 - Os motoboys deverão dispor de um aparelho celular, para contato, que deverá 
permanecer ligado durante o horário que o contrato está sendo executado. 
 
3.2 - A contratada será obrigada a substituir no prazo de até 02 (duas) horas qualquer um 
dos funcionários que não puder executar os serviços que são objeto deste contrato. 
 
3.3 - A empresa contratada deverá responder por quaisquer danos pessoais ou materiais 
que envolvam seus empregados. 
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3.4 - É de responsabilidade da contratada o fornecimento da motocicleta com porta baú 
com capacidade de 90 litros, todas as despesas de combustível, peças, encargos sociais, 
seguro de vida obrigatório ao motoboy, manutenção e outros relacionados com a execução 
dos serviços. 
 
3.5 - É obrigatório e de responsabilidade da contratada apresentar os motoboys 
uniformizados e identificados através de crachá com foto. 
 
3.6 - Substituir, qualquer que seja o motivo da paralisação do veículo, quanto este 
precisar ficar sem ser utilizado por mais de 02 (duas) horas. A substituição deverá ocorrer 
sem ônus para a Prefeitura da Serra, por outro veículo de igual característica. 
3.7 - Para executar os serviços a empresa é obrigada a fornecer motorista habilitado na 
condução da motocicleta (carteira A). 
 
3.8 - Fornecer Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), exigir o seu uso e apresentá-
los no primeiro dia de início dos serviços. 
 
3.9 - Nomear por ofício ao município, em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do 
contrato, um preposto responsável pelos serviços e um substituto para esse preposto, com 
a missão de garantir a adequada execução do contrato, de orientar os executantes dos 
serviços e de fiscalizar o cumprimento de suas orientações. 
 
4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 
 
4.1 - Os serviços de motoboy são utilizados para agilizar e dinamizar as rotinas desenvolvidas 
pela Secretaria de Saúde da Prefeitura da Serra (Sesa), visto que a sede da Sesa fica localizada 
distante da sede da Prefeitura, onde estão as demais secretarias, e das Unidades básicas e 
Regionais de saúde da rede municipal. 
 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
5.1. Em caso de dúvidas, o fornecedor deverá entrar em contato com o Sra. Cleide Jeovane 
Zonta, da Divisão de Protocolo da Secretaria de Saúde, por meio do telefone (27) 3252-9452, 
para que seja sanado o motivo. 
 
 
Serra, 14 de setembro de 2016. 
 
 
 
CLEIDE JEOVANE ZONTA 
Chefe Divisão de Apoio e Protocolo 
 
 
 
RENATO SOUZA DA COSTA 
Gerente Administrativo, Serviços e Manutenção 
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ANEXO III 
 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE CUSTOS DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 

 
  Processo  Licitatorio  Nº   

  Licitação Nº    

Discriminação dos serviços  

A Data da Apresentação da Proposta   

B Município/UF   

C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissidio Coletivo   

D N.º meses de execução contratual 12 

         
      

Mão-de-obra vinculada à execução contratual 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

1 Tipo de serviço    

2 Salário Normativo da Cat Profissional(Nº registro categoria MTE )  R$             -   

3 Categoria profissional    

4 Data-base da categoria (dia/mês/ano)   

MODULO I: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 Composição da Remuneração     % Valor (R$) 

A Salário Base    R$              -   

B Adicional Noturno    R$              -   

C Adicional de Insalubridade     R$              -   

D Adicional Periculosidade    R$              -   

F Adicional de hora extra    R$              -   

G Adicional de risco    R$              -   

H Outros (especificar)    R$              -   

  TOTAL MODULO I    R$             -   

MODULO II: BENEFICIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

2 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 

A Transporte   R$              -   

B Vale Alimentação   R$              -   

C Assistência médica   R$              -   

D Auxílio creche  R$              -   

E Seguro de vida em Grupo  R$              -   
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F Outros (especificar)   

      

  TOTAL MODULO II  R$             -   

MODULO III: INSUMOS DIVERSOS 

3 Insumos Diversos Valor (R$) 

A Uniformes     R$              -   

B Materiais   R$              -   

C Equipamentos  R$              -   

D Combustivel  R$              -   

E Outros  ( especificar)  R$              -   

  TOTAL MODULO III  R$             -   

MODULO IV : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS  

( optantes pelo simples nacional  preencher este modulo conforme legislação pertinente ) 

4.1 - Encargos previdenciários e FGTS GRUPO A % Valor (R$) 

A INSS 20,00%  R$              -   

B SESI ou SESC 1,50%  R$              -   

C SENAI ou SENAC 1,00%  R$              -   

D INCRA 0,20%  R$              -   

E Salário Educação 2,50%  R$              -   

F FGTS 8,00%  R$              -   

G Seguro Acidente do Trabalho 3,00%  R$              -   

H SEBRAE 0,60%  R$              -   

  TOTAL DO GRUPO A 36,80%  R$             -   

 4.2 - 13º salário e Adicional de Férias GRUPO B % Valor (R$) 

A 13º salário 9,09%  R$              -   

B Adicional de férias 3,03%  R$              -   

Subtotal 12,12%  R$             -   

C Incidência Gruopo A s/ 13º sal. e Adicional Férias 4,46%  R$             -   

  TOTAL DO GRUPO B 16,58%  R$             -   

4.3 - Afastamento Maternidade  GRUPO C % Valor (R$) 

A Afastamento Maternidade 0,03%  R$              -   

Subtotal     

B Incidência Grupo A   s/ 13º sal. e Adicional Férias 0,01%  R$              -   

  TOTAL DO GRUPO C 0,04%  R$             -   
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 4.4 - Provisão para Rescisão GRUPO C   % Valor (R$) 

A Aviso Prévio Indenizado 0,42%  R$              -   

B Incidência do FGTS s/ aviso prévio indenizado 0,03%  R$              -   

C Multa do FGTS s/ aviso prévio indenizado 0,0001%  R$              -  

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94%  R$              -   

E Incidência do Submodulo 4.1 s/ Aviso prévio trabalhado 0,71%  R$              -   

F Multa FGTS do aviso prévio trabalhado 0,01%  R$              -   

G Multa FGTS rescisão sem justa causa 50 % 4,36%  R$             -   

  TOTAL GRUPO C 7,47%  R$             -   

4.5 - Custo de Reposição Profissional Ausente GRUPO D % Valor (R$) 

A Férias 9,09%  R$              -   

B Ausência por doença 1,66%  R$              -   

C Licença paternidade 0,02%  R$              -   

D Ausências Legais 0,82%  R$              -   

E Ausência por acidente de trabalho 0,03%  R$              -   

       R$              -   

Subtotal 11,62%  R$             -   

F Incidência do Grupo A  sobre o custo de reposição 4,27%  R$              -   

  TOTAL DO GRUPO D 15,89%  R$             -   

QUADRO RESUMO MODULO IV - Encargos Sociais e Trabalhistas 

4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas Valor (R$) 

4.1 Encargos previdenciarios e FGTS  R$              -   

4.2 13º salário + Adicional de férias  R$              -   

4.3 Afastamento maternidade  R$              -   

4.4 Custo de rescisão  R$              -   

4.5 Custo de reposição do profissional ausente  R$              -   

     R$              -   

TOTAL RESUMO MODULO IV        R$             -   

                

MODULO V- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$) 

A Custos Indiretos ( aliquota maxima N tecnica CGM 01/2015 ) 5,00%  R$              -   

        

B Tributos ( de acordo com a forma de tributação ) 0,00%  R$             -   

  B.1 Tributos Federais (PIS)  0,00%  R$             -   

  B.1 Tributos Federais (COFINS) 0,00%  R$             -   

  B.3 Tributos Municipais (ISS) 0,00%  R$             -   
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C LUCRO  0,00%  R$              -   

  TOTAL     

Quadro-resumo do custo por empregado 

  Mão-de-obra vinculada à execução contratual (vlr por empregado) Valor (R$) 

A Módulo I - Composição da Remuneração  R$              -   

B Módulo II- Benefícios Mensais e Diários  R$              -   

C Módulo III- Insumos Diversos (Uniformes/Materiais/Equipamentos/Combustivel)  R$              -   

D Módulo IV - Encargos Sociais e Trabalhistas  R$              -   

SUB TOTAL  A+B+C+D  R$             -   

E Módulo V - Custos Indiretos  e lucro    R$              -   

  SUB TOTAL  A+B+C+D+E  R$             -   

  Módulo V - Tributos  R$             -   

      

Valor total por empregado  R$             -   

         
DETALHAMENTO  DA PLANILHA DE CUSTO  

  CATEGORIA PROFISSIONAL  QUANT  

  MOTOBOYS  05 
      
      

  
  

COMPOSIÇÃO  DE CUSTOS 

ITENS DESCRIÇÃO  VALOR  

1 REMUNERAÇÃO  R$             -   

2 ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS  R$             -   

TOTAL DA MAO DE OBRA   

3 BENEFICIOS  R$             -   

4 INSUMOS DIVERSOS (uniforme, materiais, equipamentos, combustivel )  R$             -   

5 CUSTOS INDIRETOS  R$             -   

6 TRIBUTOS  R$             -   

7 LUCRO  R$             -   
  VALOR MENSAL  R$             -   

  VALOR 12 ( doze ) MESES  R$             -   
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 
 
 
LOCAL E DATA 
 
A 
 
 
SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
A empresa ________(Nome da Empresa)_________, estabelecida à __________(Endereço 
Completo)__________, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº__________________, declara 
sob as penalidades cabíveis a inexistência de fato superveniente impeditivo a sua participação 
no Processo nº XXX/XXXX 
 
 
 
 
 
 
 

_______________, _____ de __________ de 20xx. 
 
 
 
 
 

- nome(s) e assinatura(s) do(s) representante(s) legal(is) da empresa - 
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ANEXO V  
 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO 
AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 
 
 Processo nº XXX/XXXX 
 
(Nome da empresa)................................., inscrita no CNPJ n°..................., por intermédio 
de seu representante legal o(a) Sr(a)..........................., portador(a) da Carteira de Identidade 
no...................... e do CPF no ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V 
do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
 
 
 
 

_______________, _____ de __________ de 20xx. 
 
 
 
 
 
 

- nome(s) e assinatura(s) do(s) representante(s) legal(is) da empresa - 
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ANEXO VI 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO ENQUADRAMENTO NAS VEDAÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR 
123/2006 

 
 
Processo nº XXX/XXXX 
 
À 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA 
 
 
 
 
................................................................................, inscrita no CNPJ sob o nº 
..........................., por intermédio de seu representante legal, Sr(ª) 
.................................................................., portador(a) do CPF nº 
..................................... e da Carteira de Identidade nº..............................., DECLARA, 
para fins de obtenção dos benefícios da Lei Complementar 123/2006, não estar incurso em 
nenhuma das vedações do § 4º, do art. 3º da referida Lei. 
 
 
 
 
 

_______________, _____ de __________ de 20xx. 
 
 
 
 
 
 

- nome(s) e assinatura(s) do(s) representante(s) legal(is) da empresa - 
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ANEXO VII 
 

 
CÁLCULO DOS INDICADORES ECONÔMICOS 

 
Nos cálculos dos índices extraídos das demonstrações contábeis, comprovando a boa situação 
financeira, serão adotados os seguintes critérios: 
 
1 - O Índice de Liquidez Corrente corresponde ao quociente da divisão do Ativo Circulante 
pelo Passivo Circulante, conforme abaixo: 
 
ILC =  Ativo Circulante 
         Passivo Circulante 
 
2 - O Índice de Liquidez Geral corresponde ao quociente da divisão da soma do Ativo 
Circulante com Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o Exigível a 
Longo Prazo, conforme abaixo: 
 
ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
         Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
3 - O Índice de Solvência Geral corresponde ao quociente da divisão do Ativo Total pela 
Soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo, conforme abaixo: 
 
ISG =                          Ativo Total                            .    
         Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
 
Será habilitada a empresa que apresentar: 
 
 
1. Índice de Liquidez Corrente – igual ou maior que 1,0; 
 
2. Índice de Liquidez Geral – igual ou maior que 1,0; 
 
3. Índice de Solvência Geral – igual ou maior que 1,0. 
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ANEXO VIII 
 
 

MODELO DECLARAÇÃO GARANTIA 
 
 
À 
SECRETARIA DE SAÚDE 
 
 
 
Declaro para os fins de participação no procedimento licitatório Edital de Pregão Eletrônico nº 
_____/__, que ofereço como garantia de 5% (cinco por cento) para execução do Contrato a 
modalidade descrita no inciso_____ (vide especificação abaixo) do artigo 56, da  Lei nº 
8.666/93. 
Por ser a expressão da verdade, firmo esta para todos os efeitos decorrentes da Licitação supra 
referida. 
 
Art 56 da Lei nº 8.666/93 
 
“§ 1º Caberá ao Contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
I – caução em dinheiro ou títulos de dívida pública 
II – seguro-garantia 
III – fiança bancária”, 
 
 
 
 
______________, _____ de __________ de 20xx. 
 
 
 
 
 
- nome(s) e assinatura(s) do(s) representante(s) legal(is) da empresa - 
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ANEXO IX 
 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
 
Contrato nº ___/____ 
Processo nº ___/____ 
Pregão nº ___/____ 
 
O MUNICÍPIO DE SERRA, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, pessoa jurídica de 
direito público interno, no uso de suas atribuições de gestora do Fundo Municipal de Saúde, 
Inscrito no CNPJ sob n. º 14.814.026/0001-88, com sede à Av. Talma Rodrigues Ribeiro, 5.416 
– Portal de Jacaraípe - CEP 29.173-795, Serra/ES, tel.: (27) 3252-9383, neste ato representado 
pela Secretária de Saúde, Srª. Andreia Passamani Barbosa Corteletti, portadora do CPF nº. 
837.824.787-20 e da CI nº. 589.393/SSP/ES, daqui por diante denominada CONTRATANTE, e a 
Empresa __________________, CNPJ n.º _______________, estabelecida à 
_______________, – CEP: ___________, tendo por representante legal o 
_______________, _______________, portador da CI n° ______________ e do CPF n° 
_____________, tel.: ( )__________, e-mail _________________, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente Contrato  de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENTREGA E COLETA DE 
DOCUMENTOS, PROCESSOS ADMINISTRATIVOS E OUTROS, referente ao pregão 
eletrônico  n.º ___/____, oriundo do Processo Administrativo n.º ___/____.    O Edital 
é parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, juntamente com a 
proposta da CONTRATADA, ficando, porém, ressalvadas como não transcritas, as condições nela 
estipuladas.  O presente CONTRATO é regido pelas Leis Federais n.ºs. 8.078/90, 8.666/93, 
10.520/02, a Lei Complementar N.º 123/06 e suas alterações e demais condições estabelecidas 
no edital e neste contrato. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O objeto do presente CONTRATO é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENTREGA E COLETA DE DOCUMENTOS, PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS E OUTROS,  conforme disposto nos Anexos I e II do Edital. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME/CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
2.1.  Regime de execução estabelecido é o de execução indireta sob empreitada por preço 
global, nos termos do Art. 10, Inciso II, alínea ‘a’ da Lei 8.666/93 para serviço e alínea ‘b’ para 
peças. 
 
2.2 Os serviços deverão ser executados conforme contrato e exigências quantitativas e 
qualitativas constantes nos Anexos I e II do Edital do Pregão Eletrônico ___/____.  
 
2.4 DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 
 
2.4.1- A execução do serviço se dará conforme Termo de Referência, Anexo II deste Contrato. 
 
CLAÚSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO/REAJUSTAMENTO/REPACTUAÇÃO 
 
3.1.  A prestação de serviços objeto da presente licitação será executada pelo valor constante 
da proposta da Contratada, que é de R$_____________________, conforme definido na 
proposta comercial. 
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3.2. No preço já estão inclusos todos os custos e despesas, inclusive transporte, taxas 
impostos, seguros e outros relacionados ao fornecimento e execução do objeto deste Contrato. 
 
3.3. Fica assegurado a contratada, o reequilibro Econômico – Financeiro do Contrato, a qualquer 
momento, de acordo com o Art. 65, inciso II, alínea  “ D “  da lei nº 8.666/93. 
 
3.4. A qualquer tempo, a CONTRATADA poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro 
deste CONTRATO, desde que demonstre analítica e justificadamente a variação de todos os 
componentes dos custos que deram origem ao desequilíbrio contratual, em consonância com o 
art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93. 
 
3.5. O preço contratado poderá ser objeto de repactuação, formalizada mediante Termo Aditivo, 
visando a adequação aos novos preços de mercado, obedecido na primeira repactuação o 
interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da proposta vencedora, e a partir daí obedecido o 
mesmo prazo contado da última repactuação. 
 
3.6. A solicitação da repactuação será de iniciativa da CONTRATADA, mediante demonstração 
analítica do aumento dos custos, apresentada em Planilha de Composição de Custos e Formação 
de Preços nos mesmos moldes da apresentada pela CONTRATADA à época do processo 
licitatório, acompanhada de cópia dos Acordos, Convenções Coletivas ou Dissídios Coletivos de 
Trabalho das categorias profissionais pertinentes ao objeto dos serviços, em vigor na data da 
solicitação. 
 
3.7. O contrato quando sujeito ao reajuste, que será de iniciativa da CONTRATADA, terá como 
base o INPC – IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), ou outro que vier a substituí-lo, 
observado o interregno mínimo de um ano, a contar da proposta comercial apresentada ou da 
data do último reajustamento. No entanto, caso a despesa já tenha sido incluída em Convenção 
ou Dissídio Coletivo de Trabalho (ex: treinamento, vale-transporte etc.), o seu reajustamento 
submeter-se-á, exclusivamente, às regras indicadas ainda que a despesa não ostente natureza 
remuneratória. Fica vedado o duplo reajustamento sobre uma mesma despesa (reajustamento 
por acordo trabalhista cominado com reajustamento pelo INPC). 
 
3.8. O CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços reajustados ou reequilibrados são 
compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da 
contratação vantajosa, caso não seja comprovado, deverá manifestar-se pelo indeferimento do 
reajuste/reequilíbrio.  
 
3.9. Os componentes de custo discriminados na Planilha Composição de Custos e Formação de 
Preços, quando houver, por ocasião da apresentação da proposta, serão referência para a 
análise de reajustamento e/ou repactuação e/ou reequilíbrio econômico-financeiro, vedada a 
inclusão de quaisquer elementos de custo que não estiverem identificados por ocasião da 
antecipação e/ou benefícios não originariamente previstos na proposta, salvo em caso de 
Instrução Normativa, Ato Normativo ou Sentença Transitado em Julgado. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
4.1. O Contratante pagará à Contratada, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota 
Fiscal/fatura correspondente, pelos serviços efetivamente realizados, devidamente aceita e 
atestada pelo órgão competente, vedada a antecipação, observado o disposto no Art. 5º da Lei 
nº 8.666/93. 
 
4.2. Decorrido o prazo indicado no item 4.1, incidirá multa financeira nos seguintes termos:  
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                                     V.M = V.F x 12 xND 
      100360  
Onde: 
V.M. = Valor da Multa Financeira. 
V.F. = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 
ND = Número de dias em atraso. 
 
4.3. Obriga-se o Fornecedor, nos termos do art. 55, inciso XIII da Lei nº 8.666/93, manter 
durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação. 
 
4.4. Das notas fiscais/faturas deverão constar, além dos preços da proposta aceita, o n.ºda 
agência bancária, o nome do banco e número da conta da empresa, numero do processo, 
Autorização de Serviço e DEVERÁ SER ACOMPANHADA DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO DA 
MESMA, EM PAPEL TIMBRADO DA CONTRATADA, DEVENDO CONSTAR O NÚMERO DO 
PROCESSO, AUTORIZÇÃO DE SERVIÇO, EMPENHO. 
 
4.5. Ocorrendo erros na Notas Fiscais/Faturas, as mesmas serão devolvidas ao fornecedor para 
correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento seja contado a partir da data de 
apresentação da nova Nota Fiscal/Fatura. 
 
4.6. O Setor Financeiro exigirá para a liberação da fatura, a partir do mês da prestação de 
serviços e assim sucessivamente, a documentação abaixo descrita considerando o mês 
imediatamente anterior a prestação de serviços, ficando a liberação do processo de pagamento, 
condicionado a efetiva comprovação quitação: 
 
a) Comprovante de Regularidade referente aos Tributos Federais, expedido pela Secretaria 
da Receita Federal, devidamente válido; 
b) Comprovante de Regularidade referente à Fazenda Pública do Estado onde o licitante 
estiver domiciliado, devidamente válido; 
c) Comprovante de Regularidade referente aos Tributos Mobiliários, inerentes às 
atividades comerciais (ISS/ISQN e outros), expedido pela Fazenda Pública do Município onde 
o licitante estiver domiciliado, devidamente válido;* 
d) Comprovante de Regularidade referente aos Tributos Imobiliários, inerentes à posse, 
propriedade e/ou domínio útil de imóveis (IPTU e outros), expedido pela Fazenda Pública do 
Município onde o licitante estiver domiciliado, devidamente válido, ou documento equivalente 
quando não possuir registro junto ao respectivo Cadastro Imobiliário;* 
e) Comprovante de Regularidade referente ao Instituto Nacional de Seguridade Social - 
INSS, devidamente válido; ** 
f) Comprovante de Regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, devidamente válido; 
g) Certidão de Regularidade com o Tribunal Superior do Trabalho, conforme Lei 12. 
440/11, devidamente válida. 
 
* (Os comprovantes de regularidade referentes aos Tributos Mobiliários e aos Tributos 
Imobiliários, constantes nas alíneas “c” e “d” poderão ser substituídos pela Certidão Negativa 
relativa a todos os Tributos, expedida pela Fazenda Pública do respectivo Município) 
 
** (O comprovante de regularidade referente ao Instituto Nacional de Seguridade Social - 
INSS, constantes na alínea “e” do subitem 14.3, poderá ser substituído pela Certidão Conjunta, 
expedida pela Receita Federal, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro 
de 2014, que deverá ser apresentada na forma estabelecida no subitem 14.3, alínea “a”.) 
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4.6.1. Outros documentos poderão ser exigidos, a critério da Administração, para fins de 
controle e pagamento, tais como: 
 
 h) Última guia de recolhimento exigível do INSS, PIS, FGTS e COFINS, conforme Anexo V 
do decreto 2628/2010; 
i) Cópia analítica da folha de pagamento dos profissionais que estão prestando 
serviços na PMS por meio deste contrato, conforme Anexo V do decreto 2628/2010; 
j) Cópia do comprovante de depósito do FGTS individualizada referente aos 
profissionais que estão prestando serviços na PMS por meio deste contrato, conforme 
Anexo V do decreto 2628/2010; 
k) Comprovante de entrega aos profissionais dos benefícios previstos em Convenção 
Coletiva de trabalho, tais como: vale transporte, cesta básica, vale refeição, etc, 
conforme Anexo V do decreto 2628/2010. 
 
4.7. Os pagamentos poderão ser sustados pelo Município nos seguintes casos: 
 
a) não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma prejudicar o 
Contrato; 
b) inadimplência de obrigações do fornecedor para com o Município da Serra, por conta do 
estabelecido no Contrato; 
c) não cumprimento das condições estabelecidas no contrato; 
d) erros ou vícios nas Notas Fiscais/Faturas.  
e) Nenhum pagamento será efetuado enquanto perdurar qualquer pendência de liquidação, ou 
obrigação que lhe for imposta, sem que isto gere direito ao pleito de reajustamento de preços 
ou correção. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
5.1. O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, conforme determina o Art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93, contados a partir da 
assinatura do contrato e posterior publicação; 
 
5.2. A publicação do instrumento Contratual obedecerá a forma estabelecida no Art. 61, 
parágrafo único da Lei 8.666/93. 
 
5.3. O prazo para assinatura do contrato é de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da 
data da convocação para esse fim. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES.               
 
6.1. O Município se reserva o direito de aumentar ou diminuir o objeto da presente licitação, até 
o limite de 25% (vinte cinco por cento), de acordo com o parágrafo 1º do artigo 65 da Lei n.º 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
7.1. As despesas decorrentes do objeto desta aquisição correrão à conta da dotação 
orçamentária abaixo discriminada: 
 
Atividade: 12.10.122.0540.2.530 - Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Fonte de Recurso: 
1.201.0000 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
8.1.  A LICITANTE VENCEDORA obrigar-se-á: 
 

• A empresa vencedora além das demais responsabilidades previstas neste instrumento, 
obrigar-se-á a organizar-se técnica e administrativamente de modo a cumprir com 
eficiência o exposto nesta licitação; 

 
• Comunicar formalmente e de imediato à Administração, quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer em função da entrega dos materiais; 
 

• Reparar, corrigir, substituir, remover às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, bem como 
providenciar a substituição dos mesmos, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, 
contadas da notificação que lhe for entregue oficialmente, através de e-mail ou telefax; 

 
• Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, tributários e comerciais, sem qualquer exceção, que incidirem sobre a presente 
aquisição correrão por conta exclusiva da licitante vencedora e deverão ser pagos nas 
épocas devidas, não havendo, em hipótese alguma falar-se em responsabilidade solidária 
ou subsidiária do Município da Serra; 

 
• A licitante vencedora responsabilizar-se-á administrativa, civil e penalmente por todo e 

qualquer dano causado ao Município da Serra ou a terceiros, decorrentes de qualquer 
improbidade ou irregularidade no material desde a sua produção a efetiva entrega no 
Almoxarifado da Saúde da Serra, não restando qualquer responsabilidade ao Município, 
sequer subsidiária; 

 
• Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente acordo, sem prévia e expressa 

anuência da SESA; 
 

• Manter os preços ajustados e firmados em sua proposta comercial; 
 

• Executar o serviço de acordo com as especificações do Edital e seus Anexos,  e com a  
proposta de preços apresentada;  

 
• Manter, durante a vigência deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

• Os motoboys deverão dispor de um aparelho celular, para contato, que deverá 
permanecer ligado durante o horário que o contrato está sendo executado. 
 

• A contratada será obrigada a substituir no prazo de até 02 (duas) horas qualquer um dos 
funcionários que não puder executar os serviços que são objeto deste contrato. 
 

• A empresa contratada deverá responder por quaisquer danos pessoais ou materiais que 
envolvam seus empregados. 
 

• É de responsabilidade da contratada o fornecimento da motocicleta com porta baú com 
capacidade de 90 litros, todas as despesas de combustível, peças, encargos sociais, 
seguro de vida obrigatório ao motoboy, manutenção e outros relacionados com a 
execução dos serviços. 
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• É obrigatório e de responsabilidade da contratada apresentar os motoboys uniformizados 
e identificados através de crachá com foto. 
 

• Substituir, qualquer que seja o motivo da paralisação do veículo, quanto este precisar 
ficar sem ser utilizado por mais de 02 (duas) horas. A substituição deverá ocorrer sem 
ônus para a Prefeitura da Serra, por outro veículo de igual característica. 

 
• Para executar os serviços a empresa é obrigada a fornecer motorista habilitado na 

condução da motocicleta (carteira A). 
 

• Fornecer Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), exigir o seu uso e apresentá-los no 
primeiro dia de início dos serviços. 
 

• Nomear por ofício ao município, em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do 
contrato, um preposto responsável pelos serviços e um substituto para esse preposto, 
com a missão de garantir a adequada execução do contrato, de orientar os executantes 
dos serviços e de fiscalizar o cumprimento de suas orientações. 
 

8.2. Compete ao Contratante: 
 

• Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre quaisquer irregularidades que venham 
ocorrer em função da execução dos serviços, fixando-lhes prazo para correção de tais 
irregularidades; 

• Atestar as respectivas Notas Fiscais/Faturas em conformidade com as condições 
estabelecidas neste CONTRATO e seus Anexos; 

• Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, em conformidade com as condições 
estabelecidas neste Termo de Referência e seus Anexos; 

 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
 
9.1. O não cumprimento deste contrato no “todo” ou em “parte” sujeitará a CONTRATADA a 
todas as penalidades previstas em Lei e no presente instrumento, a saber: 
 
I - advertência - nos casos de: 
a) inexecução de cláusulas editalícias ou contratuais de menor poder ofensivo, desde que não 
tenha relação com serviços não executadas; 
b) serão aplicadas na vigência da proposta comercial ou do contrato 02 (duas) advertências, a 
partir de novo descumprimento, será aplicada multa. 
 
II - multas - nos seguintes casos e percentuais: 
a) após 02 (duas) advertências aplicadas, será cobrada multa no valor de 10% (dez por cento) 
sobre a proposta ou o valor total do contrato/ordem de compra ou ainda sobre parcela não 
executada; 
b) por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço até 30 (trinta) dias: 0,3% 
(três décimos por cento) ao dia sobre o valor total contratado; 
c) por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço, superior a 30 (trinta) 
dias: 15% (quinze por cento) sobre o valor global contratado, com possibilidade de 
cancelamento da Nota de Empenho ou rescisão contratual; 
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d) por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da 
proposta; 
e) recusa do adjudicatário em receber o contrato/ Ordem de Serviço, dentro de 05 (cinco) dias 
úteis contados da data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da 
proposta; 
f) por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Serviço: 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total da proposta ou sobre a parcela não executada, respectivamente; 
 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração: 
a) por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço, superior a 31 (trinta e 
um) dias: até 03 (três) meses; 
b) por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro: até 01 (um) ano; 
c) por recusa do adjudicatário em assinar/receber, o contrato ouOrdem de Serviço, dentro de 
até 05 (cinco) dias úteis da data da convocação: até 01 (um) ano; 
d) por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/ata/Ordem de Serviço: até 02 (dois) 
anos. 
 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o 
Licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes. 
 
9.2. As multas previstas no inciso II serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou 
cobradas judicialmente, se for o caso. 
 
9.3. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 9.1, poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, desde que concedido o direito a defesa prévia do Licitante no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
9.4. A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração será declarada em função 
da natureza e gravidade da falta cometida. 
 
9.5. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será 
declarada em função da natureza e gravidade da falta cometida. 
 
9.6. A sanção prevista no inciso IV, do item 9.1 é da competência do Secretário responsável 
pela homologação da licitação, desde que concedido o direito a defesa da Licitante no respectivo 
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida 
após 02 (dois) anos de sua aplicação ou antes, se devidamente justificada e aceita pela 
autoridade que a aplicou. 
 
9.7. As demais sanções previstas nos incisos I, II e III do subitem 9.1 são da competência do 
Gestor do Contrato, desde que facultado ao fornecedor o direito a ampla defesa e ao 
contraditório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
 
10.1. O Contratante poderá declarar rescindido o Contrato, independentemente de qualquer 
procedimento judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada direito a qualquer 
indenização nos seguintes casos: 
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a) inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo das penalidades previstas em lei, 
ensejando as conseqüências contratuais; 
b) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e 
prazos; 
c) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 
d) atraso injustificado da execução; 
e) decretação de falência ou dissolução da sociedade;                                                                                                                                
f) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera Administrativa a que está subordinado o 
Contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato; 
g) amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo; 
h) a rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer nos termos e de acordo com o estabelecido nos 
artigos 77 e 80 da Lei nº 8666/93. 
 
10.2 A rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer de forma amigável, por acordo entre as 
partes, reduzindo a termo no processo desde que haja conveniência para a Administração 
Pública. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO 
 
11.1. A execução do presente Contrato será acompanhada e fiscalizada por representante da 
Secretaria de Saúde especialmente designado formalmente pela Autoridade Competente, de 
acordo com os termos do art. 67º da Lei 8.666/93; 
 
11.2. O representante da Secretaria de Saúde anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas coma execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados; 
 
11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DAS GARANTIAS  
 
12.1. A Contratada garante a execução deste Contrato, na modalidade 
__________________conforme definidas no art. 56, parágrafo 1º da Lei n.º 8.666/93, no valor 
de R$ ________________ , equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total do 
Contrato, com validade até 30 (trinta) dias após a data prevista para seu vencimento, tudo 
através do documento  _____________________, que  torna-se parte integrante do presente 
ajuste. 
 
12.2. A Contratante restituirá ou liberará a garantia, em se tratando de pagamento em 
(dinheiro/ título da divida pública ou outra modalidade), respectivamente, no prazo máximo de 
30 (trinta) dias após o término da execução do Contrato, conforme § 4º, art. 56, da Lei n.º 
8.666/93. 
 
12.3. Em se tratando de fiança bancária deverá constar no instrumento, a expressa renúncia 
pelo fiador, dos benefícios previstos nos Arts. 1491 a 1500 do Código Civil Brasileiro. 
 
12.4. Quando se tratar de caução em dinheiro, deverá ela ser recolhida pelo licitante vencedor 
no _____________ conta n.º ________________impreterivelmente no prazo de 08 ( oito ) dias 
úteis, contados da notificação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 
 
13.1. Representará a Contratada na execução do ajuste, como preposto ___________, 
(nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da empresa). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO  
 
14.1. Os empregados da empresa contratada não terão qualquer vínculo empregatício com a 
Contratante, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da 
legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, as quais a empresa contratada se 
obriga a saldar na época devida;  
  
14.2.  É assegurada à Contratante a faculdade de exigir da empresa contratada, a qualquer 
tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de todos os encargos 
previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução do Contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO      
 
15.1. Caberá ao Município a publicação do extrato deste Contrato, conforme estabelecido na 
forma do Art. 61, Parágrafo Único da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO 
 
16.1. Fica eleita a Vara dos Feitos da Fazenda Pública Municipal, Comarca da Serra, para dirimir 
quaisquer dúvidas ou contestação oriundas direta ou indiretamente deste instrumento, 
renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
E por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual 
teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas igualmente signatárias.     
 

Serra/ES, ___ de ___________de _____. 
 
 
 

________________________      ________________________ 
MUNICÍPIO DA SERRA        CONTRATADA 
CONTRATANTE 
 
 
TESTEMUNHA 1: __________________ TESTEMUNHA 1: __________________ 

CPF:       CPF: 
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ANEXO I – DO CONTRATO 
MODELO PROPOSTA COMERCIAL 

 
 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND 
VALOR 

MOTOBOY 
(R$) 

VALOR 
MENSAL 

(R$) 

VALOR 
ANUAL (R$) 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

- De entrega e coleta de documentos ou processos 
administrativos e/ou materiais de pequeno e médio 
porte, encomendas e outros, através de veículo tipo 
motocicleta baú, dentro do Município da Serra e região 
metropolitana da Grande Vitória. 

01 SV  

 

 

VALOR TOTAL DO LOTE (R$)   
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ANEXO II – DO CONTRATO 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO  
 
1.1 - Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de entrega e coleta 
de documentos ou processos administrativos e/ou materiais de pequeno e médio porte, 
encomendas e outros, através de veículo tipo motocicleta baú, dentro do Município da 
Serra e região metropolitana da Grande Vitória. 

 
2. QUANTIDADE 
 
2.1 - Cinco (05) motoboys, da seguinte forma: 
 
a) 01 (um) motoboy para fazer recolhimento das lâminas de exames realizados em 41 
unidades de saúde para Laboratório Central do Ambulatório de Especialidades Médicas 
(AMES) de segunda a sexta-feira, de 08:00 às 18:00 horas e nos sábados, domingos e 
feriados, quando necessário. 
Endereço: Rua São Pedro – s/nº - prox. Maternidade de Carapina – tel: 3338-6745. 
 
b) 02 (dois) motoboys para fazer o recolhimento de processos administrativos e 
documentos de Secretarias Municipais e Unidades de Saúde para nível central/SESA  e 
vice-versa, inclusive de órgãos Estaduais, quando necessário. 
 
c) 01 (um) motoboy que prestará apoio à Superintendência de Regulação, Controle e 
Avaliação, Controle e Avaliação, levando e buscando nas Unidades de Saúde os 
agendamentos de consultas, exames e demais procedimentos especializados. 
 
d) 01 (um) motoboy que prestará apoio à Vigilância Epidemiológica a fim de transportar 
materiais biológicos e insumos de saúde recolhidos em Hospitais, Unidade de Pronto 
Atendimento (UPAs), Unidades de Saúde do município e Laboratório Central do município da 
Serra. Além disso, poderá recolher e encaminhar esses e outros materiais ao Almoxarifado da 
Secretaria Estadual de Saúde e Superintendência Regional de Saúde do Espírito Santo, bem  
como    ao 

Laboratório Central do Espírito Santo e Laboratório Central Municipal de Vitória.  
 
Esses materiais deverão ser acondicionados e transportados até o Laboratório Municipal da 
Serra, Laboratório Central do Estado (LACEN-ES) e o Laboratório Central de Vitória (LACEN-
Vitória). Ressaltando que esse material deve ser acondicionado e transportado conforme as 
regras sanitárias para transporte de material biológico, quando for o necessário.    
 
3. EXIGÊNCIAS MÍNIMAS 
 
3.1 - Os motoboys deverão dispor de um aparelho celular, para contato, que deverá 
permanecer ligado durante o horário que o contrato está sendo executado. 
 
3.2 - A contratada será obrigada a substituir no prazo de até 02 (duas) horas qualquer um 
dos funcionários que não puder executar os serviços que são objeto deste contrato. 
 
3.3 - A empresa contratada deverá responder por quaisquer danos pessoais ou materiais 
que envolvam seus empregados. 
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3.4 - É de responsabilidade da contratada o fornecimento da motocicleta com porta baú 
com capacidade de 90 litros, todas as despesas de combustível, peças, encargos sociais, 
seguro de vida obrigatório ao motoboy, manutenção e outros relacionados com a execução 
dos serviços. 
 
3.5 - É obrigatório e de responsabilidade da contratada apresentar os motoboys 
uniformizados e identificados através de crachá com foto. 
 
3.6 - Substituir, qualquer que seja o motivo da paralisação do veículo, quanto este 
precisar ficar sem ser utilizado por mais de 02 (duas) horas. A substituição deverá ocorrer 
sem ônus para a Prefeitura da Serra, por outro veículo de igual característica. 
3.7 - Para executar os serviços a empresa é obrigada a fornecer motorista habilitado na 
condução da motocicleta (carteira A). 
 
3.8 - Fornecer Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), exigir o seu uso e apresentá-
los no primeiro dia de início dos serviços. 
 
3.9 - Nomear por ofício ao município, em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do 
contrato, um preposto responsável pelos serviços e um substituto para esse preposto, com 
a missão de garantir a adequada execução do contrato, de orientar os executantes dos 
serviços e de fiscalizar o cumprimento de suas orientações. 
 
4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 
 
4.1 - Os serviços de motoboy são utilizados para agilizar e dinamizar as rotinas desenvolvidas 
pela Secretaria de Saúde da Prefeitura da Serra (Sesa), visto que a sede da Sesa fica localizada 
distante da sede da Prefeitura, onde estão as demais secretarias, e das Unidades básicas e 
Regionais de saúde da rede municipal. 
 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
5.1. Em caso de dúvidas, o fornecedor deverá entrar em contato com o Sra. Cleide Jeovane 
Zonta, da Divisão de Protocolo da Secretaria de Saúde, por meio do telefone (27) 3252-9452, 
para que seja sanado o motivo. 
 
 
Serra, 14 de setembro de 2016. 
 
 
 
CLEIDE JEOVANE ZONTA 
Chefe Divisão de Apoio e Protocolo 
 
 
 
RENATO SOUZA DA COSTA 
Gerente Administrativo, Serviços e Manutenção 

 


